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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

A licitante vencedora deverá realizar a Prestação de Serviço de Remoção de pacientes
conforme solicitação da Secretaria de Saúde por telefone ou por e-mail.

A licitante vencedora deverá possuir local  de execução dos procedimentos  em sede
própria ou filial  legalmente habilitados para tal função, e que atendam as documentações
exigidas de caráter técnico.

Todas as despesas com a execução dos serviços (fornecimento de todos os materiais,
equipamentos, aparelhos, custos com pedágio e mão de obra necessária para a realização dos
serviços), serão por conta da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame.

Iniciar-se-á  a  cobrança da quilometragem a partir  da saída da ambulância  com o
paciente do local indicado pela Secretaria de Saúde até seu destino e a volta da ambulância
para o seu destino de origem, onde deverá apresentar relatório com a quilometragem rodada
em ida e volta para verificação assinatura e carimbo do profissional designado a realizar a
remoção e atestado de conhecimento por servidor designado a realizar a remoção.

Após solicitação feita, o tempo para chegada da ambulância ao local solicitado deverá
ser de no máximo 01 (uma) hora, sob pena de aplicação das sanções previstas pela inexecução
total ou parcial do objeto.

A licitante deverá ter condições de executar no mínimo 04 (quatro) remoções ao mesmo
tempo.

A licitante deverá ter quadro profissional suficiente para a execução da prestação total
do serviço, de forma a atender o cumprimento das obrigações assumidas, devendo possuir
pessoal excedente, contendo as características exigidas em caso de substituição.

A licitante vencedora responsabilizar-se-á integralmente por intercorrências relativas a
acidentes de trânsito, multas, etc.

A  licitante  deverá  apresentar  seus  profissionais  devidamente  uniformizados  e
identificados  com  crachá  que  contenha  foto  atual,  para  a  prestação  total  dos  serviços,
obedecendo os princípios da NR 32 e boas práticas.

A licitante vencedora deverá cobrar insistentemente de seus profissionais conduta com
os  preceitos  básicos  de  ética,  educação,  cortesia  e  profissionalismo  na  prestação  total  do
serviço.
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A licitante vencedora deverá respeitar e cobrar insistentemente de seus profissionais
respeito às normas de segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no
local do trabalho.

A  licitante  vencedora  deverá  fornecer  profissionais  médicos  e  de  enfermagem
devidamente registrados em seus respectivos conselhos profissionais para prestação total de
serviço.

A licitante vencedora deverá fornecer motoristas profissionais e que possuam Carteira
Nacional de Habilitação na categoria “D”, ou superior, com habilitação para transporte de
enfermos e suporte básico de vida para a prestação total dos serviços.

A licitante  vencedora  deverá  arcar  com  todos  os  encargos  trabalhistas,  impostos
municipais,  estaduais  e  federais,  bem como,  as  despesas  de  combustível,  manutenção  dos
veículos e dos equipamentos, treinamentos e reciclagem de seus funcionários.

A licitante vencedora deverá fornecer veículos com seguro total por conta da mesma,
cobrindo danos causados a pacientes e acompanhantes.

A licitante  vencedora  deverá,  sempre  que  solicitado  pela  Secretaria  Municipal  de
Birigui, apresentar documentos relativos aos veículos, aos profissionais e aos equipamentos.
Deverá apresentar certificado de vistoria dos veículos, assim como documento que comprove a
manutenção preventiva dos veículos e equipamentos utilizados pela assistência médica.

A licitante vencedora deverá repor imediatamente os equipamentos, medicamentos e
maletas que deverão acompanhar o veículo, visando a regular execução dos serviços.

A licitante vencedora deverá ter por sua conta a implantação e manutenção dos locais
estratégicos para a permanência dos veículos.

A licitante vencedora deverá manter os veículos, equipamentos, utensílios e materiais
de consumo/medicamentos necessários para execução dos serviços de qualidade comprovada,
em perfeitas condições de uso, em quantidade necessária à boa execução dos trabalhos.

A  licitante  vencedora  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições que culminaram em sua
contratação.

A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  à  Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  nos
documentos comprovatórios e semestral as apólices de seguro.

A  licitante  vencedora  deverá  encaminhar  mensalmente  à  Secretaria  de  Saúde  o
relatório das remoções executados no início de cada mês para que seja fechado e conferido o
faturamento  do  mês  anterior,  devidamente  assinado  pelos  responsáveis  e  profissionais
executantes.



Pág. 3/4

A futura  detentora/contratada  será  responsável  por  acompanhar o  número  de  fac
símile ou o endereço de correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da
Ordem de Serviço recebida.

Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência
pela  licitante  participante  e/ou  licitante  vencedora,  requer  sejam  aplicadas  as  medidas
cabíveis previstas  por legislação,  tal qual  pena de desclassificação/inabilitação da  empresa
descumpridora.

As  licitantes  participantes  deverão  atender  ao  Projeto  Básico  da  Ambulância  de
Suporte Avançado, qual seja:

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO (CLASSE D)

sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com rodas
e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de
oxigênio;  respirador  mecânico  de  transporte;  oxímetro  não-invasivo  portátil;  monitor
cardioversor  com  bateria  e  instalação  elétrica  disponível  (em  caso  de  frota  deverá  haver
disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo externo nãoinvasivo); bomba de
infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas
endotraqueais  RN  (recen  nascido),  infantil  e  adulto  (de  vários  tamanhos);  catéteres  de
aspiração; adaptadores para cânulas; catéteres nasais; seringas de 20 ml para insuflar o “cuf”;
ressuscitador manual adulto/infantil; sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas
de  procedimentos;  máscara  para  ressuscitador  adulto/infantil;  lidocaína  geléia  e  “spray”;
cadarços  para  fixação  de  cânula;  laringoscópio  infantil/adulto  com  conjunto  de  lâminas;
estetoscópio;  otoscópio;  esfignomanômetro  adulto/infantil;  cânulas  oro-faríngeas
adulto/infantil;  cânulas  oro-faríngeas  adulto/infantil;  fios-guia  para  entubação;  pinça  de
Magyl;  bisturi  descartável;  cânulas  para  traqueostomia;  material  para  cricotiroidostomia;
conjunto  de  drenagem toraxica;  extensões  para  drenos  torácicos;  maleta  de  acesso  venoso
contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis; sachê para antissepsia; pacotes de gaze
estéril;  esparadrapo  antialérgico;  material  para  punção  (de  vários  tamanhos),  dispositivo
intravenoso (de vários números),agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção
óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; catéteres específicos para dissecção de veias,
tamanho  adulto/infantil;  tesoura,  pinça  de  Kocher;  lâminas  de  bisturi;  seringas  de  vários
tamanhos; polifix de 2 e 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos de solução salina; Ringer
Lactato; soro glicosado; glicofisiologico e Hisocel; caixa completa de pequena cirurgia; maleta
de parto completa; sondas vesicais do 08 ao 22; coletores de urina sistema fechado e coletor
infantil;  protetores  para  eviscerados  ou  queimados;  espátulas  de  madeira;  sondas
nasogástricas; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas
de infusão; circuito de respirador estéril  de reserva; equipamentos  de proteção à equipe de
atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor
do corpo; campo cirúrgico fenestrado; bisnaga individual de 110 ml com anti-séptico; conjunto
de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna.
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A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização dos serviços, através da Secretaria de
Saúde e para a realização do mesmo, ficará assegurado o direito de exigir o cumprimento
integral do Plano de Trabalho e também das normas técnicas de execução dos serviços.

A licitante vencedora deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessária para a execução dos serviços.

A licitante  vencedora  responsabilizar-se-á  por acidentes  e  prejuízos  que  venham a
causar a terceiros, por culpa, negligência ou imperícia.

A  licitante  vencedora  deverá  solucionar  eventuais  problemas  que  surgirem  nas
ambulâncias no curso do contrato, para não comprometer o andamento dos serviços, ficando
a municipalidade livre de quaisquer ônus.

A licitante  vencedora  deverá  substituir  os  equipamentos  e  aparelhos  que  vierem a
apresentar defeito ou quebrar de imediato, sem que isto implique aumento de custo para a
Contratante.


